LEI MODIFICADA PELA  LEI Nº 1798/05
LEI Nº 1790 DE 17 DE AGOSTO DE 2005.
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2006/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Lucia de Fátima Boeira Machado Scotti, Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Bom Retiro, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 75, § 6º da Lei Orgânica Município, promulga a seguinte Lei

.

Art. 1º - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2006/2009 serão financiadas com os recursos previstos no Anexo I desta Lei.

Art. 2° - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Bom Retiro para o quadriênio 2006/2009, contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada e está expresso nas planilhas dos ANEXOS II desta Lei.

Art. 3º - As metas da Administração para o quadriênio 2006/2009, consolidadas por programas, são aquelas constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 4º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no Anexo II desta Lei, serão estruturadas em programa, diagnóstico, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos.

§ 1° - Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II – Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III – Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;

IV – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;

VI– Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Art.5 - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção de inflação de 6% ao ano.

Art. 6º - As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante Lei específica votada na Câmara.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei.

Art. 9º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10º - As inclusões, exclusões ou alterações de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 11- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 17 de Agosto de 2005.
Lucia de Fátima Boeira Machado Scotti
Vice-Presidente

	
	
	ORÇAMENTO DA RECEITA - ANEXO I
	

	
	
	
	

	
	
	PLANO PLURIANUAL - 2006/2009
	

	
	
	
	

	CÓDIGO
	Código Destino
	ESPECIFICAÇÃO
	PREVISÃO 2006/2009

	 
	 
	UNIDADE GESTORA PREFEITURA
	 

	1000.00.00
	 
	RECEITAS CORRENTES
	30.791.500,00

	1100.00.00
	 
	 Receita Tributária
	2.415.100,00

	1110.00.00
	 
	  Impostos
	1.779.400,00

	1112.00.00
	 
	   Imposto sobre o Patrimônio e a Renda
	1.167.200,00

	1112.02.00
	0.1.00
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	262.400,00

	 
	0.1.01
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	65.600,00

	 
	0.1.02
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	43.700,00

	 
	0.1.03
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	65.600,00

	1112.04.00
	 
	    Imposto s/a Renda e Proventos Qualquer Natureza
	139.600,00

	1112.04.30
	0.1.00
	     Retido na fonte
	26.200,00

	 
	0.1.01
	     Retido na fonte
	6.500,00

	 
	0.1.02
	     Retido na fonte
	4.300,00

	 
	0.1.03
	     Retido na fonte
	6.500,00

	1112.04.31
	0.1.00
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	57.700,00

	 
	0.1.01
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	14.400,00

	 
	0.1.02
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	9.600,00

	 
	0.1.03
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	14.400,00

	1112.08.00
	0.1.00
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	354.300,00

	 
	0.1.01
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	88.500,00

	 
	0.1.02
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	59.000,00

	 
	0.1.03
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	88.500,00

	1113.00.00
	 
	   Imposto sobre a Produção e Circulação
	612.200,00

	1113.05.00
	0.1.00
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	367.400,00

	 
	0.1.01
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	91.800,00

	 
	0.1.02
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	61.200,00

	 
	0.1.03
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	91.800,00

	1120.00.00
	 
	  Taxas
	548.300,00

	1121.00.00
	 
	   Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
	209.600,00

	1121.07.00
	0.1.00
	   Taxa para outorga de habite-se
	4.300,00

	1121.17.00
	0.1.00
	   Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária
	48.100,00

	1121.25.00
	0.1.00
	    Taxa Lic. P/Functo. Estab. Com., Ind. e Prestadora de Serviços
	109.300,00

	1121.28.00
	0.1.00
	   Taxa funcionamento comercio horario especial
	4.300,00

	1121.29.00
	0.1.00
	    Taxa de Licença para Execução de Obras
	21.800,00

	1121.31.00
	0.1.00
	   Taxa de utilização area de dominio publico
	21.800,00

	1122.00.00
	 
	   Taxa pela Prestação de Serviços
	338.700,00

	1122.04.00
	0.1.00
	   Taxas de serviços urbanos
	87.400,00

	1122.07.00
	0.1.00
	   Taxa de embarque terminal rodoviario
	21.800,00

	1122.09.00
	0.1.00
	   Taxa de Expediente
	30.600,00

	1122.28.00
	0.1.00
	   Taxa de cemitério
	2.100,00

	1122.90.00
	0.1.00
	    Taxa de Limpeza Pública
	196.800,00

	1130.00.00
	 
	   Contribuições de Melhoria
	87.400,00

	1130.04.00
	0.1.00
	   Cont. Melh. Paviment. Obras Compl.
	87.400,00

	1200.00.00
	 
	Receita de Contribuições
	437.400,00

	1220.00.00
	 
	  Contribuições Econômicas
	437.400,00

	1220.29.00
	0.1.00
	   Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
	437.400,00

	1300.00.00
	 
	 Receita Patrimonial
	73.600,00

	1325.00.00
	 
	   Remuneração de Depósitos Bancários 
	73.600,00

	1325.01.00
	 
	   Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados
	60.500,00

	1325.01.02
	0.1.51
	    Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - FUNDEF
	21.800,00

	1325.01.03
	0.1.57
	    Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - SAÚDE
	8.700,00

	1325.01.99
	0.1.61
	    Remuneração outros depositos vinculados
	30.000,00

	1325.02.00
	0.1.00
	   Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados
	13.100,00

	1600.00.00
	 
	 Receita de Serviços
	96.100,00

	1600.04.00
	0.1.00
	  Serviços de Transporte
	8.700,00

	1600.04.01
	0.1.00
	Serviços Transp. Frota e Patrulha Agricola
	87.400,00

	1700.00.00
	 
	 Transferências Correntes
	26.947.800,00

	1720.00.00
	 
	  Transferências Intergovernamentais
	26.919.000,00

	1721.00.00
	 
	   Transferências da União
	13.511.900,00

	1721.01.00
	 
	    Participação na Receita da União
	9.864.300,00

	1721.01.02
	0.1.00
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	5.774.400,00

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	1.443.600,00

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	962.400,00

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	1.443.600,00

	1721.01.05
	0.1.00
	     Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	73.400,00

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	18.300,00

	 
	0.1.02
	    Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	12.200,00

	 
	0.1.03
	    Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	18.300,00

	1721.01.06
	0.1.00
	    Cota-Parte Fundo Especial
	118.100,00

	1721.09.00
	 
	    Outras Transferências da União
	485.200,00

	1721.09.01
	0.1.00
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 
	152.200,00

	 
	0.1.01
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	38.000,00

	 
	0.1.02
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	25.300,00

	 
	0.1.03
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	38.000,00

	1721.09.99
	 
	   Demais Transferencias da União
	231.700,00

	1721.09.99.01
	0.1.26
	     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - Peti
	139.900,00

	1721.09.99.02
	0.1.00
	     Compensação Financeira Esforço Exportador - CEX
	91.800,00

	1721.33.00
	 
	    Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - FMS
	2.275.500,00

	1721.33.01
	0.1.06
	     PAB fixo-piso de atenção basica
	503.000,00

	1721.33.02
	0.1.06
	     Inc. ações Bas. Vigil. Sanitária
	11.000,00

	1721.33.03
	0.1.06
	     Farmacia Básica
	37.100,00

	1721.33.04
	0.1.06
	     Epidemiologia e Contr. Doenças
	70.000,00

	1721.33.05
	0.1.06
	     PSF - Programa de Saúde da Familia
	874.900,00

	1721.33.06
	0.1.06
	     PACS - Programa Agentes Comunitário de Saúde
	315.000,00

	1721.33.07
	0.1.06
	     PSB - Programa de Saúde Bucal
	267.700,00

	1721.33.08
	0.1.06
	     MAC-SUS
	196.800,00

	1721.34.00
	 
	    Transf. de Recursos do Fundo Nacional dAssist. Social - FNAS
	158.200,00

	1721.34.01
	0.1.28
	     Transf. a Creche Irmã Paula
	50.300,00

	1721.34.02
	0.1.28
	     Transf. a Assitência Social Bom Retiro
	50.300,00

	1721.34.03
	0.1.28
	     Transf.Nucleo Aprend Prod.Mª Mariano - Idosos
	16.100,00

	1721.34.04
	0.1.28
	     Transf. a APAE
	41.500,00

	1721.35.00
	 
	    Transf. de Recursos do Fundo Nacional do Desenv. da Educação
	728.700,00

	1721.35.01
	0.1.07
	     Transferências do Salário Educação
	336.800,00

	1721.35.03
	0.1.09
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE
	122.500,00

	1721.35.04
	0.1.08
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAC
	24.500,00

	1721.35.05
	0.1.10
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNATE
	244.900,00

	1722.00.00
	 
	   Transferências dos Estados
	9.557.600,00

	1722.01.00
	 
	    Participação na Receita dos Estados
	9.251.400,00

	1722.01.01
	0.1.00
	     Cota-Parte do ICMS
	4.987.000,00

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do ICMS
	1.246.700,00

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do ICMS
	831.100,00

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do ICMS
	1.246.700,00

	1722.01.02
	0.1.00
	     Cota-Parte do IPVA
	354.300,00

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do IPVA
	88.500,00

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do IPVA
	59.000,00

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do IPVA
	88.500,00

	1722.01.04
	0.1.00
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	157.400,00

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	39.300,00

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	26.200,00

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	39.300,00

	1722.01.13
	0.1.11
	     Cota-Parte da CIDE
	87.400,00

	1722.09.01
	0.1.10
	Transf. Recursos Transporte Escolar
	306.200,00

	1724.00.00
	 
	  Transferências Multigovernamentais
	3.849.500,00

	1724.01.00
	 
	   Transferências de Recursos do FUNDEF
	3.849.500,00

	1724.01.01
	0.1.12
	    Transferências de Recursos do FUNDEF - 60%
	2.309.700,00

	1724.01.02
	0.1.13
	    Transferências de Recursos do FUNDEF - 40%
	1.539.800,00

	1760.00.00
	 
	 Transferências de Convênios
	28.800,00

	1762.00.00
	 
	  Transf. de Conv. dos Estados e do DF e de suas Entidades
	28.800,00

	1762.99.00
	 
	   Outras Transferências de Convênio dos Estados
	28.800,00

	1762.99.01
	0.1.25
	    Convênio Secretaria de Estado da Família - FMAS (Liberdade Assist.)
	28.800,00

	1900.00.00
	 
	Outras Receitas Correntes
	821.500,00

	1910.00.00
	 
	 Multas e Juros de Mora
	39.000,00

	1911.00.00
	 
	   Multas e Juros de Mora dos Tributos
	21.700,00

	1911.38.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o IPTU
	13.100,00

	1911.39.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o ITBI
	0,00

	1911.40.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o ISS
	4.300,00

	1911.99.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
	4.300,00

	1913.00.00
	 
	  Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos
	17.300,00

	1913.11.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o IPTU
	8.700,00

	1913.13.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ISS
	6.500,00

	1913.99.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos
	2.100,00

	1920.00.00
	 
	  Indenizações e Restituições
	21.800,00

	1922.99.00
	0.1.00
	    Outras Restituições
	21.800,00

	1930.00.00
	 
	  Receita da Dívida Ativa
	192.200,00

	1931.00.00
	 
	   Receita da Dívida Ativa Tributária
	192.200,00

	1931.11.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	69.200,00

	 
	0.1.01
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	17.300,00

	 
	0.1.02
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	11.500,00

	 
	0.1.03
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	17.300,00

	1931.13.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	34.800,00

	 
	0.1.01
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	8.600,00

	 
	0.1.02
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	5.700,00

	 
	0.1.03
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	8.600,00

	1931.99.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa de Outros Tributos
	19.200,00

	1932.00.00
	0.1.00
	   Receita de Dívida Ativa não Tributária
	0,00

	1990.00.00
	 
	  Receitas Diversas
	568.500,00

	1990.99.00
	0.1.00
	   Outras Receitas
	43.700,00

	1990.99.01
	0.1.00
	   Patrocinio Festa Estadual Churrasco
	87.400,00

	1990.99.02
	0.1.00
	   Receita da Festa do Churrasco
	437.400,00

	2000.00.00
	 
	RECEITAS DE CAPITAL
	2.852.000,00

	2100.00.00
	 
	 Operações de Crédito
	300.000,00

	2110.00.00
	 
	  Operações de Crédito Internas
	300.000,00

	2114.00.00
	 
	   Op. de Créd. Contr. Int. Relativas a Programas de Governo
	300.000,00

	2114.01.00
	0.1.54
	    Op. de Crédito Internas p/ Programas de Transporte
	300.000,00

	2200.00.00
	 
	 Alienação de Bens
	95.000,00

	2210.00.00
	 
	  Alienação de Bens Móveis
	95.000,00

	2216.00.00
	 
	   Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos Vinculados
	0,00

	2216.01.00
	0.1.56
	    Recursos do FUNDEF
	0,00

	2216.02.00
	0.1.57
	    Recursos do Fundo de Saúde
	0,00

	2217.00.00
	0.1.60
	   Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos não Vinculados
	95.000,00

	2400.00.00
	 
	 Transferências de Capital
	2.457.000,00

	2470.00.00
	 
	  Transferências de Convênios
	2.457.000,00

	2471.00.00
	 
	   Transferência de Convênios da União e suas Entidades
	1.100.000,00

	2471.99.00
	 
	     Outras Transferências de Convênio da União
	1.100.000,00

	2471.99.01
	0.1.30
	      Convênio Ministério da Agricultura (Abatedouro Municipal)
	200.000,00

	2471.99.02
	0.1.32
	     Convênio Minist. da Saúde - FUNASA (San. Básico/Mod. Sanitário)
	280.000,00

	2471.99.03
	0.1.33
	      Convênio Ministério das cidades (Casas Populares/Pavimentação)
	620.000,00

	2472.00.00
	 
	   Transf. de Conv. dos Estados e do DF e suas Entidades
	1.357.000,00

	2472.02.00
	 
	     Transf. de Conv. dos Estados Destinadas a Progr. Educ.
	1.077.000,00

	2472.02.01
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Escola S. José/Paraíso da Serra/Creche B. Vista)
	480.000,00

	2472.02.02
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Transporte Escolar)
	150.000,00

	2472.02.03
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Ginásio de Esporte - São José)
	250.000,00

	2472.02.04
	0.1.35
	       Convenio SEE - (Pista de Skate)
	37.000,00

	2472.02.05
	0.1.39
	       Convenio Fundação Catarinense de Cultura
	160.000,00

	2472.99.00
	 
	     Outras Transferências de Convênio dos Estados
	280.000,00

	2472.99.02
	0.1.37
	    Convênio Secretaria de Estado da Saúde (Posto de Saúde Capistrano)
	150.000,00

	2472.99.03
	0.1.38
	    Convênio Secretaria de Estados dos Transportes (Pavimentação de ruas)
	80.000,00

	2472.99.04
	0.1.29
	       Convenio Secretaria da Familia (Casa de Multiplo Uso)
	50.000,00

	9000.00.00
	 
	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
	-2.767.600,00

	9721.01.00
	 
	 Dedução Receita p/ Formação FUNDEF - Transf. União
	-1.484.600,00

	9721.01.02
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - FPM
	-1.443.600,00

	9721.09.01
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - ICMS Desoner.
	-38.000,00

	9722.01.00
	 
	 Dedução Receita p/Formação FUNDEF - Transf. Estados
	-1.286.000,00

	9722.01.01
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - ICMS   
	-1.246.700,00

	9722.01.04
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - IPI Exp.
	-39.300,00

	 
	 
	SOMA
	     30.875.900,00 

	 
	 
	TOTAL GERAL
	 


TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS – RECEITAS PRIMÁRIAS. (De 01 a 49) Portaria STN n° 219/2004

	CLASSIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO

	IDUSO
	0.X.XX
	Recursos não Destinados a Contrapartida

	GRUPO
	0.1.XX
	  Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

	PRIMÁRIA
	0.1.00
	    Recursos Ordinários

	
	0.1.01
	    Recursos de Impostos p/ MDEF - Mínimo de 15%

	
	0.1.02
	    Recursos de Impostos p/ MDE – Máximo de 10%

	
	0.1.03
	    Recursos de Impostos p/ ASPS – Mínimo de 15% (*)

	
	0.1.06
	    Ações e Serviços Públicos de Saúde

	
	0.1.07
	    Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental

	
	0.1.08
	    Alimentação Escolar Creche

	
	0.1.09
	    Alimentação Escolar

	
	0.1.10
	    Transporte Escolar

	
	0.1.11
	    Infra-Estrutura em Transporte

	
	0.1.12
	    Remuneração Profissionais Magistério - Mínimo 60%

	
	0.1.13
	    Manutenção e Deselv. Ens. Fundam. – Máximo 40%

	
	0.1.25
	    Convênio SEF – Secretaria da Família (Liberdade Assistida)

	
	0.1.26
	    Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI

	
	0.1.28
	    Convênio PAC – FMAS

	
	0.1.29
	    Secretaria da Família – Casa Lar

	
	0.1.30
	    Convênio Ministério da Agricultura

	
	0.1.32
	    Convênio - FUNASA

	
	0.1.33
	    Ministério da Cidades – Paviment. Ruas, Casa Populares e sede Prefeitura

	
	0.1.34
	    Convênio Escolas/creches/Ginásio Estadual

	
	0.1.35
	    Convênio Estadual Desporto Amador

	
	0.1.37
	    Construção Unidade de Saúde por Convênio Estadual 

	
	0.1.38
	    Pavimentação de ruas por Convênio Estadual

	
	0.1.39
	    Convenio Fundação Catarinense Cultura


IDUSO – Indicador de Usos

GRUPO – Grupo de Fontes de Recursos

PRIMÁRIA – Receitas Primárias (Não Financeiras)

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS – RECEITAS NÃO-PRIMÁRIAS. (De 50 a 99) Portaria STN n° 219/2004

	CLASSIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO

	IDUSO
	0.X.XX
	Recursos não Destinados a Contrapartida

	GRUPO
	0.1.XX
	  Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

	NÃO-PRIMÁRIA
	0.1.50
	    Recursos Ordinários

	
	0.1.51
	    Remuneração Profissionais Magistério – Rendimentos

	
	0.1.54
	    Aquisição de Caminhão e Patrola

	
	0.1.57
	    Ações e Serviços Públicos de Saúde – Rendimentos

	
	0.1.60
	    Aquisição de Veículo

	
	0.1.61
	    Demais rendimentos vinculados


IDUSO – Indicador de Usos

GRUPO – Grupo de Fontes de Recursos

NÃO-PRIMÁRIA – Receitas Não-Primárias (Receitas Financeiras)
